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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.427.422/0001-80
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/05/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TORNEADORA PRINCESA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
AV CEL JOSE PEREIRA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.755-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CASCAVEL 

MUNICÍPIO 
PRINCESA ISABEL 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MURILOCONT.FISCAL@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 9886-0074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/05/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2022 às 19:43:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 79E4.3271.ADFB.BD57 Emitida no dia 17/08/2022 às 19:45:32

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 22.427.422/0001-80
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 22.427.422/0001-80 

Razão Social: JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS 

Nome Fantasia: TORNEADORA PRINCESA 
 

Certidão emitida às 19:58 de 17/08/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: /eI6z9yu. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS
CNPJ: 22.427.422/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:30:29 do dia 28/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/01/2023.
Código de controle da certidão: DDE2.0B67.BF12.332E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/08/22, 19:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.427.422/0001-80
Razão Social:JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS ME
Endereço: AV CEL JOSE PEREIRA 0001 / CASCAVEL / PRINCESA ISABEL / PB /

58755-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/08/2022 a 30/08/2022 
 
Certificação Número: 2022080101425016027478

Informação obtida em 17/08/2022 19:47:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.427.422/0001-80
Certidão nº: 26713790/2022
Expedição: 17/08/2022, às 19:49:49
Validade: 13/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.427.422/0001-80, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Ministério da indústria do Comércio e do Turismo 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado da Paraíba -JUCEP 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 
XXX 

MIRE DA FILIAL (Preencher  somente se ata 'eferente a filial)  
XXX 

NOME DO EMPRW,AR/0 (completo, sem abreviabras) 
JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CMI. 
Casado 

SEXO 
Feminino 

REGIME DE BENS(se amado) 
Comunhão Universal. 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 
IVO PINTO DE MEDEIROS 	 1 MARIA DO SOCORRO P MEDEIROS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
01/12/1986 

IDENTIDADE (numero) 	 °mão emissor 	 Ur 
3549270 	 1 SSDS 	 1 PB 

CPF(númem) 
08837824483 

EMANCIPADO POR (toma de emancipação - somente no aso de menor) 
XXX 

DOM/CRIADO NA (LOGRADOURO - rua av. etc) 
RUA TOME FRANCISCO 

NUMERO 
505 

COMPLEMENTO 
XXX 

BAIRRO/DISTRITO 
LAGOA DA CRUZ 

CEP 
56828-000 

COMO DCFNUNICISCralio 

0054024.Quixabá 
da junta Coniaal) 

MUNICINO 
Quixabá 

LIF 
PE 

declara, sob as penas da 
empresário e requer à JUNTA 

lei, não estar impedido de exercer atividade 
COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA: 

empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 
080 

DESCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO 

DO ATO CÓDIGO Do &erro 
080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
INSCRIÇÃO 

NOME EMPRESARIAL 
JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS 

LOGRADOURO (rua.ev. etcl 
AVENIDA CEL JOSE PEREIRA 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 11001110/DISTREE0 CEP ¡CÓDIGO DO MUNICIPItflUmergiWa "Comenlél 
XXX CASCAVEL 58755-000 it005042rPrincesa Isabel _..... MUNICIPIO 	 UF 	 PAÍS 
Princesa Isabel 	 1 PB 	 1 BRASIL 

CORREIO Etrinómco (E-MÃE) 
MURILOCONT.FISCAL®GMAILCOM 

VALOR DO CAPIM - R$ 
30.000,00 

VALOR DO cAprrfiL - (Por extenso) 
trinta mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE 

Plividade Pdndpal 	
Fiscal) 

2539001 
Atividade Secundária 
3314711. 3314799, 3314710 

Descrição do Obieto 

Serviços de usinagem, tornearia e solda;Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária;Manutenção e reparação de outras máquinas e 
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente;Manutenção e 
reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
28/04/2015 

NÚMERO DE DISCRIÇÃO NO CNP] 
XXX 

TRANSFERENCLA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF RIRE ANTERIOR 

UF 

1 

050-D.TIUNTA COMENt 

ASVATUR 	FIRMA PELOrnESARIO (ou peb reprelentante/assistente/ 

w ari 	'KeXellte.L. 	vdc,  
errte) 

DA 	ASSINATURA 	 ASSINATURADinEM 1_---- 8 04/2015 	 ig 	c 	,renm , 	Á9A. 2 Áltõ, 	\ fic "cita»).  
‘PARA USO EXCLUSIVO DA/UNTA COMERCIAIS..  

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AR UIVE-SE AUTENTICAÇAO 

1 	1 1 hH11111 Bi R O IJiItlli  
P81150000059785 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 *Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

    JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2015 13:43 SOB Nº 25101301767.
PROTOCOLO: 150210167 DE 12/05/2015. NIRE: 25101301767.
JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS

         Maria de Fátima Ventura Venâncio
                 SECRETÁRIA GERAL
              JOÃO PESSOA, 12/05/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: PB150210167



Cariaria do 22 Glacio tua Fonseca.Tab.Maria PI. A. da Fonseca 
R. Cel. Marcolino Pereira Line, 262, Centro - CEP 5" 5423 
NCOnea cano autentica e verdadeira, a(s) Firo 	de 	 KIN ?um DE tHEIR13~14
Ea 	

icktatU41 
test.da verdade. Princesa Isabel-PB 29/0 

[nina trica Alves Frasso - Escrevente 
[2915412193161CL:R$ *7.75 FARIEN:R$ 0,23 
Will DIGITAL: AB.J50676-&viffl 
Confira a autenticidade en https://selodi,  

(s) 

4015 09; 

rt.d:R$ :23 

° von- ctic:b 

ittoçêqa 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: PB150210167



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

O Empresário JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS, estabelecido(a) na AVENIDA CEL JOSE 
PEREIRA, S/N , CASCAVEL, Princesa Isabel - Paraíba, CEP: 58755-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar riQ 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Princesa Isabel - PB 28/04/2015 

(7atólta, \AC, m1tcttk93, 
JACILENE PEREIRA DE MED IROS 

Empresário 
Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
DEFERIDO EM 	/ 	/ 	 Etiqueta de registro 

• Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: PB150210159
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